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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA OS 

CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS ECONOMICOS SOLIDÁRIOS E AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 

COOPERATIVISTA NO ÂMBITO DO IPÊ - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL E 

PROFISSIONAL EM ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA NOS INSTITUTOS FEDERAIS DAS 

REGIÕES CENTRO-OESTE, SUDESTE E SUL, A SER OFERTADO PELO CÂMPUS SAPUCAIA 

DO SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SUL-RIO- 

GRANDENSE – IFSul NOS MUNICIPIOS DE SAPUCAIA DO SUL, ESTEIO E SÃO LEOPOLDO.  

 

 

O Câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense 

– IFSul faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para a 

seleção ESTUDANTES nos cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC) de Gestão de 

Empreendimentos Economicos Solidários e Agente de Desenvolvimento Cooperativista, no âmbito 

do IPÊ- Programa de Qualificação Social e Profissional em Economia Popular e Solidária nos 

Institutos Federais das Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul. Os cursos serão ofertados em Sapucaia 

do Sul, Esteio e São leopoldo, em turmas e horários distintos, nos termos deste edital.  

 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A seleção consiste na classificação de candidatos(as) para matrícula no curso de Formação 
Inicial e Continuada (FIC) Gestão de Empreendimentos Econômicos Solidários e Agente de 
Desenvolvimento Cooperativistas, ofertados pelo IFSul Câmpus Sapucaia do Sul. 

1.2. Todas as públicações e erratas referentes a este edital estarão disponiveis no site: 
http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/component/k2/itemlist/category/98-editaisedocs-2025 

1.3. É obrigação dos(as) candidatos(as) acompanhar todas as públicações, conforme as fases do 
processo seletivo.  

 
2. DO CURSO 

2.1. Os cursos oferecidos, bem como local, período de oferta, dias e turnos e os pré-requisitos, 
estão descritos no quadro a seguir: 

 

 
 
 

http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/component/k2/itemlist/category/98-editaisedocs-2025
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Curso/Turma Local Dias e 
turnos de 

aulas* 

Período 
das 

aulas 

Requisito 
mínimo 

GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS 
ECONÔMICOS 
SOLIDÁRIOS (GEES) – 
Turma Sapucaia do 
Sul 

IFSul Câmpus 
Sapucaia do 
Sul, Av. 
Copacabana, 
100, COHAB, 
Sapucaia do 
Sul. 

Sexta-
feiras e 
Sábados, 
manhã e 
tarde, das 
8h as 18h, 
com 
intervalo 
de 
almoço. 

 

Entre 14/03 
e 31/05 de 
2025. 

 

 

 

Ensino 
Fundamental II 
(6º a 9º) - 
Completo 
Idade 
Mínima 16 
anos GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS 
ECONÔMICOS 
SOLIDÁRIOS (GEES) – 
Turma Esteio 

E.E.E.M. 
Caetano 
Gonçalves da 
Silva, na Rua 
Dom Pedro, 
790 - Centro, 
Esteio 

De 
segunda-
feira a 
sexta-
feira, a 
noite, das 
18h as 
22h.  

 
Entre 

10/03 e 
31/05 

de 
2025. 

AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO 
COOPERATIVISTA 
(ADC) – Turma São 
Leopoldo 

IFSul Câmpus 
São Leopoldo, 
na Av. São 
Borja, 1860 - 
Rio Branco, 
São Leopoldo. 

Terça-feira 
e quarta-
feira, 
manhã e 
tarde, das 
8h as 18h, 
com 
intervalo 
de 
almoço. 

 
Entre 

11/03 a 
31/05 

de 
2025. 

*Pode haver ao longo do curso alguns encontros em dias/turnos diferentes, conforme consta no 
Anexo I deste edital.  
 

2.2. Os cursos possuem uma carga horaria de 200 horas presenciais.  

2.3. O cronograma de oferta de cada turma esta no ANEXO I deste edital, mas eventualmente pode 

haver alteração em alguma das datas indicadas na oferta.  

2.4. Os cursos apresentam os seguintes objetivos: 

2.4.1. No Curso de Formação Inicial e Continuada em Gestão de Empreendimentos Econômicos 

Solidários, espera-se que, ao final da formação, os/as cursistas possam ter desenvolvido os seguintes 

conhecimentos: 

- Desenvolver e dominar conceitos e práticas de controle do dinheiro;  

- Conhecer e realizar um planejamento para micro e pequenas empresas;  
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- Compreender e utilizar os conhecimentos sobre negociação, sendo capaz de gerenciar ações de 

marketing;  

- Conhecer e compreender conceitos e práticas de gestão de pessoas, de associativismo, e de 

cooperativismo;  

- Utilizar os fundamentos da excelência em gestão voltados para micro ou pequena empresa;  

- Identificar oportunidades de mercado, considerando técnicas de gestão da inovação.  

- Auxiliar na estruturação de planos de desenvolvimento solidário para empreendimentos 

econômicos solidários, abrangendo estratégias de organização produtiva, financeira, 

investimento, autogestão, comercialização, dentre outros;  

- Construir e ampliar conhecimentos relativos a Direitos Humanos, Educação Socioambiental e 

Sustentabilidade, Educação das Relações Étnico-Raciais, Cidadania, Gênero, Direitos, Ética e 

Relações Humanas, Políticas Públicas e Mundo do Trabalho.  

 

2.4.2. No Curso de Formação Inicial e Continuada em Agente de Desenvolvimento Cooperativista, 

espera-se que, ao final da formação, os/as cursistas possam ter desenvolvido os seguintes 

conhecimentos: 

- Auxiliar no planejamento, na execução de processos, na prestação de assistência e serviços 

aos/as cooperados/as; 

- Promover e atuar na constituição de cooperativas em comunidades locais; 

- Desenvolver estratégias de fomento às políticas públicas de economia solidária no território, à 

criação de Empreendimentos Econômicos Solidários, à articulação e construção de redes de 

cooperação solidárias e cadeias produtivas em economia solidária.  

- Construir e ampliar conhecimentos relativos a Direitos Humanos, Educação Socioambiental e 

Sustentabilidade, Educação das Relações Étnico-Raciais, Cidadania, Gênero, Direitos, Ética e 

Relações Humanas, Políticas Públicas e Mundo do Trabalho. 

 
3. DAS VAGAS 

 
3.1. As vagas serão distribuidas conforme a tabela abaixo, em cada turma:  
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Curso/Turma 
Pessoa com 
Deficiência – 

PCD (10%) 

Mães 
Solos 
(20%) 

Pretos(as), 
pardos (as), 
indígenas e 
quilombola

s (PPIQ) 
(20%) 

 

Pessoa 
transge

nero 
(10%) 

Ampla 
Concorrência 

(40%) 

Total 
(100%) 

GESTÃO DE 
EMPREENDIMENT
OS ECONÔMICOS 

SOLIDÁRIOS 
(GEES) – Turma 
Sapucaia do Sul 

03 06 06 03 12 30 

GESTÃO DE 
EMPREENDIMENT
OS ECONÔMICOS 

SOLIDÁRIOS 
(GEES) – Turma 

Esteio 

03 06 06 03 12 30 

AGENTE DE 
DESENVOLVIMEN

TO 
COOPERATIVISTA 

(ADC) – Turma 
São Leopoldo 

03 06 06 03 12 30 

3.2 Dez por cento (10%) das vagas são reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência (Pessoa com 
Deficiência – PCD). 

3.2.1 Poderão concorrer às vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência aqueles (as) que 
se autodeclararem no ato de inscrição. 

3.3 Vinte por cento (20%) das vagas são reservadas às candidatas mulheres mães solos, com o 
intuito de incentivar a participação do público feminino em ofertas de capacitação profissional. 

3.3.1. Poderão concorrer nesta cota as mulheres que se autodeclararem mães solos, ou seja, que 
possuam filhos menores de idade e que estas sejam responsaveis pelos cuidados dos filhos, sem a 
participação dos pais nas das crianças nas responsabildiades cotidianas. Isto não exclui as situações 
em que a criança recebe pensão alimenticia.  

3.4 Vinte por cento (20%) das vagas são reservados aos(às) candidatos(as) pretos(as), pardos (as), 
indígenas e quilombolas (PPIQ). 

3.4.1 Poderão concorrer às vagas reservadas aos(às) candidatos(as) PPIQ aqueles(as) que se 
autodeclararem no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

3.5 Dez por cento das vagas (10%) são reservadas para pessoas pessoas transgênero; 

3.5.1 Poderão concorrer às vagas reservadas aos(às) candidatos(as) transgênero aqueles que se 
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autodeclararem no ato da inscrição. 

3.6 Os demais quarenta por cento (40%) das vagas são destinadas à ampla concorrência. 

3.7 As/Os candidatos podem concorrer apenas em uma das vagas reservadas. 

3.8 Não havendo o preenchimento de vagas por candidatos(as) PCD, PPI, Mães solos ou 
Transgênero, essas poderão ser ocupadas pela ampla concorrência. 

3.9 Todos(as) candidatos(as) que concorrem em uma reserva especifica podem ser chamados a 
apresentar comprovação sobre a cota, posterioremente.  

 
4 DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para ocupação das vagas estão abertas conforme cronograma estabelecido no 
item 10 deste edital. 

4.2 Para se inscrever, o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário disponível no endereço: 
https://forms.gle/ks7BJDWzccq42ujV6    

4.3 Não há cobrança de taxa de inscrição. 

4.4 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) as informações prestadas no ato da inscrição. 

4.5 Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedecerem às determinações contidas 
neste edital. 

4.6 As/Os candidatos podem se inscrever para diferentes turmas. 

4.7 No caso de duas inscrições da mesma pessoa para mesma turma, será  considerada a ultima 
inscrição realizada.  

4.8 O formulário de eletrônico de inscrição cumpre o papel de Ficha de Inscrição para fins deste edital.  
 
5 DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1 Sendo o número de inscrições superior ao número de vagas ofertadas dentro das cotas de reservas 
ou na ampla concorrência, haverá sorteio. 

5.3 A lista dos(as) selecionados(as) e dos(as) suplentes será divulgada no site: 
http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/component/k2/itemlist/category/98-editaisedocs-2025   

5.4 Os(As) candidatos(as) selecionados(as) deverão realizar a sua matrícula conforme disposto no 
cronograma do item 10. 

5.4.1 No caso de não comparecimento do(a) candidato(a) selecionado(a) na data e horário previstos 
para as matrículas, será realizado chamamento de suplente, conforme resultado do edital. 

5.5 Em caso de sobra de vagas, a equipe coordenadora do curso poderá indicar candidatos (as) cuja 
inscrição não tenha sido homologada por falta de documentação ou candidatos(as) indicados(as) por 
instituições parceiras de assistência social. 

 

https://forms.gle/ks7BJDWzccq42ujV6
http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/component/k2/itemlist/category/98-editaisedocs-2025
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6 DOS RECURSOS 

6.1 Após publicação das inscrições deferidas, o(a) candidato(a), cuja inscrição for indeferida, poderá 
interpor recurso, por meio do e-mail ss-dirger@ifsul.edu.br, sendo que no assunto deverá constar 
“RECURSO – INSCRIÇÃO AO EDITAL - NOME DO(A) CANDIDATO (A)”. 

6.2 O parecer sobre os recursos interpostos é irrecorrível. 

6.3 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento dos resultados e demais 
publicações referentes a este edital. 

6.4 Após a homologação, os Resultados Parcial e Final serão divulgados no site, conforme o 
cronograma estabelecido no item 10. 

 

 
7 DOS RESULTADOS 

7.1 O resultado com os nomes dos(as) candidatos(as) convocados(as) para a matrícula e 
daqueles(as) que eventualmente componham a lista de espera será divulgado no endereço site, 
conforme cronograma estabelecido no item 10. 

 

 
8 DA MATRÍCULA 

8.1 As matrículas acontecerão conforme o cronograma estabelecido no item 10. 

8.2 A convocação ocorrerá de uma só vez para todas as turmas listadas no item 2.1 deste edital, 
sendo respeitada a limitação de vagas de cada turma. Caso exista sobra de vagas para a turma 
específica, os(as) classificados(as) serão consultados(as) para sua participação na turma em 
questão. Assim, o(a) aluno(a) poderá realizar sua matrícula na sequência de turmas desde que seja 
convocado(a)/consultado(a). 

8.3 Somente poderão efetuar a matrícula aqueles(as) candidatos(as) que forem convocados (as). 

8.4 As orientações de como o(a) candidato(a) deverá realizar a matrícula, bem como os documentos 
a serem apresentados, serão detalhadamente indicados no comunicado de convocação para 
matrícula ou em comunicado posterior. 

8.4.1 No ato da matrícula, o(a) candidato(a) deverá apresentar obrigatoriamente toda a 
documentação comprobatória (original) e uma cópia. 

8.4.2 A matrícula será efetivada mediante apresentação por parte do(a) candidato(a) de todos todos 
os documentos exigidos para a matrícula. 

8.5 Não há cobrança de taxa de matrícula. 
 
9 AUXÍLIO AO EDUCANDO DO IPÊ 

9.1 O(A) candidato(a) selecionado(a) que efetuar a matrícula em conformidade com o item 8 deste 
edital e frequentar as aulas terá direito ao recebimento de auxílio no valor de entre R$ 400,00 por mês, 
condicionado a disponibilidade de recursos no projeto. 

mailto:ss-dirger@ifsul.edu.br
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9.2 O recebimento do auxílio está condicionado tsambém à confirmação da presença do(a) aluno(a) 
nas aulas mediante assinatura na lista de presença fornecida pelo(a) professor(a). 

9.3 Os alunos deverão ter frequência mensal mínima de 75% para serem considerados como não 
evadidos e continuarem fazendo jus ao auxílio. 

 
10 DO CRONOGRAMA DO EDITAL 

10.1 O Cronograma deste processo seletivo simplificado seguirá conforme tabela abaixo: 

 

Etapa Período 

Publicação do Edital 28/02/2025 

Inscrições 28/02/2025 a 07/03/2025 

Homologação das inscrições e resultado preliminar  
08/03/2025 

 
Interposição de recursos 

Até as 14h de 09/03/2025 

Sorteio e publicação do resultado 10/03/2025, as 10h 

Período de matrículas A partir de 10/03/2025 

Início das aulas A partir de 10/03/2025, conforme 
cronograma de cada turma.  

 
 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A classificação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à concessão da 
bolsa auxílio, ficando a concretização deste ato condicionada à efetiva frequência às aulas, à 
observância das disposições legais pertinentes, bem como da respectiva disponibilização financeira, 
em função da formação das turmas, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do 
processo seletivo. 

11.2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará 
o(a) candidato(a) do processo seletivo, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

11.3 A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de 
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cumpri-las. 

11.4 Será excluído(a) o(a) candidato(a) que, em qualquer etapa do processo seletivo, utilizar meio 
fraudulento, meio ilícito, proibido ou atentar contra a disciplina no local de realização das atividades 
do processo seletivo. 

11.5 Será excluído(a) o(a) candidato(a) selecionado(a), classificado(a) e aprovado(a) que não efetuar 
a matrícula no período estabelecido neste edital. 

11.6 As ações do Programa IPÊ também serão monitoradas pelo Ministério da Educação, por meio do 
acompanhamento e análise de indicadores e dos registros no Sistema Nacional de Informações da 
Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC), ou na forma presencial, por diligência in loco. 

11.7 Os casos omissos não previstos neste edital serão julgados pela Comissão do Processo Seletivo. 
 
 

 
Porto Alegre, 28 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 
 

Fabio Roberto Moraes Lemes 
Diretor(a)-Geral 

IFSul Câmpus Sapucaia do Sul 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA DE OFERTA DOS CURSOS E DISCIPLINAS 

 
As datas são prováveis, podendo sofrer alterações parciais ao longo de sua execução. 

 

AGENTE DE COOPERATIVISMO - SÃO LEOPOLDO 

Data Dia Turno Bloco Disciplina 

11-mar. Terça-feira Manhã Profissional I - Introdução à Economia Solidária 

11-mar. Terça-feira Tarde Profissional I - Introdução à Economia Solidária 

 
12-mar. 

 
Quarta-feira 

 
Manhã 

 
Básica 

II. Habilidades de Raciocínio para atender 

demandas cotidianas dos EES 

 
12-mar. 

 
Quarta-feira 

 
Tarde 

 
Básica 

II. Habilidades de Raciocínio para atender 

demandas cotidianas dos EES 

 
18-mar. 

 
Terça-feira 

 
Manhã 

 
Básica 

III - Informática básica para atender demandas 

cotidianas dos EES 

 
18-mar. 

 
terça-feira 

 
Tarde 

 
Básica 

III - Informática básica para atender demandas 

cotidianas dos EES 

19-mar. Quarta-feira Manhã Básica 
IV - O Mundo do Trabalho 

19-mar. Quarta-feira Tarde Básica 
IV - O Mundo do Trabalho 

25-mar. Terça-feira Manhã Básica V - Normas e Regras 

25-mar. Terça-feira Tarde Básica V - Normas e Regras 

26-mar. Quarta-feira Manhã Básica 
I - Gêneros Textuais 

26-mar. Quarta-feira Tarde Básica 
I - Gêneros Textuais 

1-abr. Terça-feira Manhã Profissional I - Introdução à Economia Solidária 

1-abr. Terça-feira Tarde Profissional I - Introdução à Economia Solidária 

2-abr. Quarta-feira Manhã Profissional 
I - Introdução à Economia Solidária 

2-abr. Quarta-feira Tarde Profissional 
I - Introdução à Economia Solidária 

8-abr. Terça-feira Manhã Profissional I - Introdução à Economia Solidária 

8-abr. Terça-feira Tarde Profissional II - Ecossistema e Redes 

9-abr. Quarta-feira Manhã Profissional 
II - Ecossistema e Redes 
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9-abr. Quarta-feira Tarde Profissional 
II - Ecossistema e Redes 

15-abr. Terça-feira Manhã Profissional II - Ecossistema e Redes 

15-abr. Terça-feira Tarde Profissional II - Ecossistema e Redes 

16-abr. Quarta-feira Manhã Profissional 
II - Ecossistema e Redes 

16-abr. Quarta-feira Tarde Profissional 
II - Ecossistema e Redes 

22-abr. Terça-feira Manhã Profissional III - Organização, Gestão e Formalização 

22-abr. Terça-feira Tarde Profissional III - Organização, Gestão e Formalização 

23-abr. Quarta-feira Manhã Profissional 
III - Organização, Gestão e Formalização 

23-abr. Quarta-feira Tarde Profissional 
III - Organização, Gestão e Formalização 

29-abr. Terça-feira Manhã Profissional III - Organização, Gestão e Formalização 

29-abr. Terça-feira Tarde Profissional III - Organização, Gestão e Formalização 

30-abr. Quarta-feira Manhã Profissional 
III - Organização, Gestão e Formalização 

30-abr. Quarta-feira Tarde Profissional 
IV - Acesso às Políticas Públicas e Financiamentos 

6-mai. Terça-feira Manhã Profissional IV - Acesso às Políticas Públicas e Financiamentos 

6-mai. Terça-feira Tarde Profissional IV - Acesso às Políticas Públicas e Financiamentos 

7-mai. Quarta-feira Manhã Profissional 
IV - Acesso às Políticas Públicas e Financiamentos 

7-mai. Quarta-feira Tarde Profissional 
IV - Acesso às Políticas Públicas e Financiamentos 

13-mai. Terça-feira Manhã Profissional IV - Acesso às Políticas Públicas e Financiamentos 

13-mai. Terça-feira Tarde Profissional IV - Acesso às Políticas Públicas e Financiamentos 

 
14-mai. 

 
Quarta-feira 

 
Manhã 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
14-mai. 

 
Quarta-feira 

 
Tarde 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
20-mai. 

 
Terça-feira 

 
Manhã 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
20-mai. 

 
Terça-feira 

 
Tarde 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
21-mai. 

 
Quarta-feira 

 
Manhã 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
21-mai. 

 
Quarta-feira 

 
Tarde 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 
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27-mai. 

 
Terça-feira 

 
Manhã 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
27-mai. 

 
Terça-feira 

 
Tarde 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
28-mai. 

 
Quarta-feira 

 
Manhã 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
28-mai. 

 
Quarta-feira 

 
Tarde 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
 
 
 

 

GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS – ESTEIO 

Data  turno Bloco Disciplina 

10-mar. Segunda-feira Noite Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

11-mar. Terça-feira Noite Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

12-mar. Quarta-feira Noite Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

13-mar. 
 
Quinta-feira Noite Profissional 

I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

14-mar. 
 
Sexta-feira Noite Básica 

IV - O Mundo do Trabalho 

 
17-mar. Segunda-feira 

 
Noite 

 
Básica 

III - Informática básica para atender 

demandas cotidianas dos EES 

 
18-mar. Terça-feira 

 
Noite 

 
Básica 

III - Informática básica para atender 

demandas cotidianas dos EES 

19-mar. Quarta-feira Noite Básica 
IV - O Mundo do Trabalho 

20-mar. 
 
Quinta-feira Noite Básica 

V - Normas e Regras 

21-mar. 
 
Sexta-feira Noite Básica 

V - Normas e Regras 

 
24-mar. Segunda-feira 

 
Noite 

 
Básica 

II. Habilidades de Raciocínio para atender 

demandas cotidianas dos EES 

 
25-mar. Terça-feira 

 
Noite 

 
Básica 

II. Habilidades de Raciocínio para atender 

demandas cotidianas dos EES 

26-mar. Quarta-feira Noite Básica 
I - Gêneros Textuais 
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27-mar. 
 
Quinta-feira Noite Básica 

I - Gêneros Textuais 

28-mar. 
 
Sexta-feira Noite Profissional 

I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

31-mar. Segunda-feira Noite Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

1-abr. 
Terça-feira 

Noite Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

2-abr. 
Quarta-feira 

Noite Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

3-abr.  
Quinta-feira 

Noite Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

4-abr.  
Sexta-feira 

Noite Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

7-abr. Segunda-feira Noite Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

8-abr. 
Terça-feira 

Noite Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

9-abr. 
Quarta-feira 

Noite Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

10-abr. 
 
Quinta-feira Noite Profissional 

I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

11-abr. 
 
Sexta-feira Noite Profissional 

I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

 
14-abr. Segunda-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
15-abr. Terça-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
16-abr. Quarta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
17-abr. 

 
Quinta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
22-abr. Terça-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
23-abr. Quarta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
24-abr. 

 
Quinta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
25-abr. 

 
Sexta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
28-abr. Segunda-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
29-abr. Terça-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 
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30-abr. 

 
Quarta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
5-mai. Segunda-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
6-mai. Terça-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
7-mai. Quarta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
8-mai. 

 
Quinta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
9-mai. 

 
Sexta-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
12-mai. Segunda-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
13-mai. Terça-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
14-mai. Quarta-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
15-mai. 

 
Quinta-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
16-mai. 

 
Sexta-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
19-mai. Segunda-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
20-mai. Terça-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
21-mai Quarta-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
22-mai 

 
Quinta-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
 
 
 
 

 

GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS - SAPUCAIA DO SUL 

Data  turno Bloco Disciplina 

14-mar. sexta-feira Manhã Básica 
IV - O Mundo do Trabalho 

 
14-mar. 

 
sexta-feira 

 
Tarde 

 
Básica 

III - Informática básica para atender demandas 

cotidianas dos EES 
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15-mar. 

 
Sábado 

 
Manhã 

 
Básica 

III - Informática básica para atender demandas 

cotidianas dos EES 

15-mar. Sábado Tarde Básica 
IV - O Mundo do Trabalho 

21-mar. sexta-feira Manhã Básica 
V - Normas e Regras 

21-mar. sexta-feira Tarde Básica 
V - Normas e Regras 

 
22-mar. 

 
Sábado 

 
Manhã 

 
Básica 

II. Habilidades de Raciocínio para atender 

demandas cotidianas dos EES 

22-mar. Sábado Tarde Básica 
I - Gêneros Textuais 

28-mar. sexta-feira Manhã Básica 
I - Gêneros Textuais 

 
28-mar. 

 
sexta-feira 

 
Tarde 

 
Básica 

II. Habilidades de Raciocínio para atender 

demandas cotidianas dos EES 

28-mar. sexta-feira Noite Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

29-mar. Sábado Manhã Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

29-mar. Sábado Tarde Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

3-abr. Quinta-feira Manhã Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

3-abr. Quinta-feira Tarde Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

4-abr. sexta-feira Manhã Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

4-abr. sexta-feira Tarde Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

5-abr. Sábado Manhã Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

5-abr. Sábado Tarde Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

11-abr. sexta-feira Manhã Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

11-abr. sexta-feira Tarde Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

11-abr. sexta-feira Noite Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

12-abr. Sábado Manhã Profissional I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

12-abr. Sábado Tarde Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

25-abr. sexta-feira Manhã Profissional 
I – Aspectos gerais da Economia Solidária 

 
25-abr. 

 
sexta-feira 

 
Tarde 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
25-abr. 

 
sexta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 
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26-abr. 

 
Sábado 

 
Manhã 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
26-abr. 

 
Sábado 

 
Tarde 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
9-mai. 

 
sexta-feira 

 
Manhã 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
9-mai. 

 
sexta-feira 

 
Tarde 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
10-mai. 

 
Sábado 

 
Manhã 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
10-mai. 

 
Sábado 

 
Tarde 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
15-mai. 

 
Quinta-feira 

 
Manhã 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
15-mai. 

 
Quinta-feira 

 
Tarde 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
16-mai. 

 
sexta-feira 

 
Manhã 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
16-mai. 

 
sexta-feira 

 
Tarde 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
16-mai. 

 
sexta-feira 

 
Noite 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
17-mai. 

 
Sábado 

 
Manhã 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
17-mai. 

 
Sábado 

 
Tarde 

 
Profissional 

II - (Auto)gestão dos Empreendimentos 

Econômicos Solidários 

 
23-mai. 

 
sexta-feira 

 
Manhã 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
23-mai. 

 
sexta-feira 

 
Tarde 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
23-mai. 

 
sexta-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
24-mai. 

 
Sábado 

 
Manhã 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
24-mai. 

 
Sábado 

 
Tarde 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
30-mai. 

 
sexta-feira 

 
Manhã 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO- GRANDENSE 

 

 

 
30-mai. 

 
sexta-feira 

 
Tarde 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
30-mai 

 
sexta-feira 

 
Noite 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
31-mai. 

 
Sábado 

 
Manhã 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 

 
31-mai. 

 
Sábado 

 
Tarde 

Tempo 

Comunidade 
I - Prática de Intervenção Social 
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